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O Anteprojeto de Lei  nº 103/2014, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que dispõe sobre a implantação obrigatória de semáforos funcionando à base de energia solar no Município de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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ANTEPROJETO DE LEI  Nº 103/2014

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE SEMÁFOROS FUNCIONANDO A BASE DE ENERGIA SOLAR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º  - Os novos equipamentos de semáforos destinados à sinalização de trânsito, instalados nas vias públicas  do Município de Sete Lagoas, devem funcionar tendo por fonte de energia a utilização de energia solar.




Parágrafo único - Os equipamentos serão dotados de células fotovoltaicas para conversão de raios solares em energia armazenada, em baterias próprias, para esse fim.




Art. 2º - O Poder Executivo Municipal  elaborará cronograma anual para substituição progressiva dos semáforos que ainda funcionam por meio de energia elétrica, fornecida de modo convencional para os novos equipamentos à base de energia solar.




Art. 3º - O Poder Executivo Municipal  optará ao planejar a implantação de novos empreendimentos para que, sempre que possível, adotar fontes de energia limpas, renováveis e seguras.




Art. 4o – Esta lei entra em vigor, na data da  sua publicação.
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